
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
PAÇO LEGISLATIVO 'ANTÔNIO PROCÓPIO DA COSTA' 

INDICAÇÃO N° 25/2023 

EXMO. SR. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ/MG 
REINALDO DE CÁSSIA AMARAL 

Recentemente, o Prefeito Municipal enviou à Câmara projeto de lei 
complementar alterando os níveis de vencimentos de servidores do alto escalão 
da Prefeitura, para que eles recebam remuneração ainda maior. 

Porém, os servidores com vencimentos menores continuam recebendo 
valores não condizentes com a atual situação financeira do Município, que tem, a 
cada exercício, aumentado sua arrecadação em valores consideráveis. 

Diante do exposto, indico ao Prefeito Municipal que envie à Câmara 
Municipal projeto de lei complementar alterando o nível de vencimentos dos 
servidores de menor remuneração da Prefeitura, para que eles recebam 
vencimentos maiores e adequados às suas relevantes funções púbicas, fazendo 
justiça a esses servidores cujos vencimentos não condizem com a atual situação 
financeira do Municipal. 

Santa Rita do Sapucaí/MG, 14 de março de 2023. 

Pastor Flávio ile Castro Barbosa 
Vereador/Presidente da Comissão de Viação e Obras Públicas 
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